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Introducéo

A interseccdo entre a dependéncia afetiva, a precarizacdo do trabalho feminino e a ascenséo da "gig economy"
configura um cenério complexo que perpetua a permanéncia de mulheres em relacionamentos abusivos. Este
trabalho prop8e uma analise aprofundada sobre como a economia de plataformas digitais e a instabilidade laboral
intensificam a vulnerabilidade feminina, dificultando a ruptura de ciclos de violéncia doméstica. A investigacao
busca integrar perspectivas juridicas e sociais para compreender as novas armadilhas econdmicas que aprisionam
mulheres, reforcando a necessidade de abordagens interdisciplinares para a promoc¢éo da igualdade de género e
o enfrentamento da violéncia.

Objetivo

O objetivo geral deste trabalho é analisar como a "gig economy"” e a precarizacdo do trabalho feminino criam
novas vulnerabilidades que contribuem para a permanéncia de mulheres em relacionamentos abusivos,
examinando os desafios e as possiveis solugdes juridicas e sociais para mitigar esses impactos.

Material e Métodos

Para o desenvolvimento desta pesquisa, adotou-se uma abordagem descritiva de revisao bibliografica, com o
intuito de estruturar o trabalho cientificamente e atender aos requisitos técnicos. A metodologia consistiu na coleta
e andlise de literatura especializada sobre a "gig economy", a precarizacao do trabalho feminino, a dependéncia
afetiva e a violéncia doméstica. Foram consultados artigos cientificos, monografias e noticias de fontes confiaveis,
com especial atencdo aquelas que abordam a interseccdo desses temas.

O método de pesquisa, caracterizado como revisdo bibliogréfica, permitiu o estudo, a andlise, o registro e a
interpretacao de fatos sociais e fendbmenos sem a interferéncia direta do pesquisador, garantindo uma base teérica
sélida para as discussdes propostas.

Resultados e Discussao

A "gig economy", definida como uma forma de trabalho baseada em atividades temporarias ou autbnomas, pagas
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por tarefa e sem vinculo empregaticio formal, tem transformado as relagdes laborais globalmente. Embora possa
oferecer flexibilidade, ela frequentemente resulta na precarizacdo do trabalho, caracterizada por baixos salarios,
auséncia de beneficios e protecao legal, e longas jornadas. No Brasil, o termo tem sido utilizado para mascarar
relagBes de trabalho fixas, exacerbando a instabilidade e a vulnerabilidade dos trabalhadores, especialmente das
mulheres.

A precarizacéo do trabalho feminino é um fenémeno historico, agravado pela divisdo sexual do trabalho que
destina as mulheres posi¢cdes mais vulneraveis e informais. A "gig economy" perpetua essa discriminacéo de
género, uma vez que os algoritmos que mediam essas plataformas, embora aparentemente neutros, séo
baseados em padrdes sociais preexistentes que reproduzem preconceitos. A falta de controle sobre o préprio labor
e a dependéncia de avaliagbes de usuarios transferem os riscos do empreendimento para o trabalhador, tornando-
o um "trabalhador invisivel".

A dependéncia afetiva, muitas vezes ligada a violéncia psicolégica, € um fator que aprisiona mulheres em
relacionamentos abusivos. A dependéncia econdmica, por sua vez, agrava essa situacdo, tornando-se um
obstaculo fundamental para a ruptura do ciclo de violéncia. Mulheres em situa¢des de violéncia doméstica
frequentemente enfrentam o dilema de abandonar um lar violento sem ter autonomia financeira para se sustentar.
A "gig economy”, ao oferecer trabalhos flexiveis, mas precarios e com rendas variaveis, intensifica essa
dependéncia, dificultando a saida de relacionamentos toxicos.

Estudos indicam que a falta de renda € um dos principais motivos que impedem as mulheres de denunciar seus
agressores e de buscar ajuda. A vulnerabilidade financeira, portanto, ndo é apenas um problema econdmico, mas
uma barreira significativa para a seguranga e a liberdade das mulheres. A ministra das Mulheres, Cida Gongalves,
ressalta que a vulnerabilidade ndo se restringe a pobreza, atingindo mulheres de todas as classes sociais que
podem se ver sem recursos apos situacdes de violéncia.

Para enfrentar essa problemética, sdo necessarias politicas publicas integradas que promovam a independéncia
financeira das mulheres e garantam sua protecdo. Iniciativas como o auxilio-aluguel para vitimas de violéncia
doméstica e programas de apoio que visam a reinser¢do no mercado de trabalho séo cruciais. Além disso, é
fundamental que o Direito do Trabalho se adapte para proteger os trabalhadores da "gig economy", reconhecendo
suas vulnerabilidades e garantindo seus direitos, a fim de evitar a perpetuacdo da discriminacdo de género e a
precarizacao laboral.

Conclusao

Este trabalho demonstrou que a interseccdo entre dependéncia, precarizacdo do trabalho feminino e a "gig
economy" cria um ciclo de vulnerabilidade que aprisiona mulheres em relacionamentos abusivos. A flexibilidade
aparente da economia de plataformas mascara uma profunda precariza¢éo que, aliada & dependéncia econémica,
impede a autonomia e a saida de situa¢c®es de violéncia.

Somente com uma abordagem multifacetada, que enfrente as raizes da discriminacdo de género e as novas
formas de precarizagéo laboral, sera possivel construir um futuro onde as mulheres possam viver livres da
violéncia.
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